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DECRETO Nº 922, DE 07 DE MAIO DE 2014 
 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município, 
 

 
        DECRETA: 
 

 

Art. 1. Fica designada por este Decreto, a Comissão de Avaliação, a qual 

promoverá a avaliação do seguinte bem imóvel que será objeto de Desapropriação 
Amigável ou Judicial pelo Município: 

 
Um terreno urbano com área superficial de 22.115,31 metros quadrados, 

situado no Bairro Guilherme Rauen, em trecho da Rua Brasílio de Paula Goetten 
e da Rua Vicente Alves da Silva, próximo ao Parque Municipal de Exposições, de 
propriedade do Espólio de Erondina Granemann Arbegaus, matriculado junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis sob o Nº 6910. 
 

Art. 2º. A comissão designada por este Decreto, será integrada pelos 
seguintes membros: 

 

I – MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER, engenheiro civil; 
 
II – EZEQUIEL GOETTEN, servidor público municipal investido no cargo 

de Diretor do Departamento de Cadastramento, Controle e Preservação do 
Patrimônio; 

 
III – VOLNEI WINTER, servidor público do Legislativo Municipal, como 

representante da Câmara de Vereadores do Município. 

 
Art. 2º. A comissão designada por este Decreto, terá atribuições de: 
 

I – promover a avaliação do bem imóvel descrito e caracterizado no Artigo 
1º o qual será objeto de Desapropriação Amigável ou Judicial; 

 
II – promover a apresentação de Laudo de Avaliação, no prazo de 10 (dez) 

dias à contar da data da publicação do presente Decreto. 
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Art. 3º. A Comissão ora designada, escolherá dentre seus membros o seu 
respectivo presidente. 

 

Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Santa Cecília, 07 de Maio de 2014.  
 
 

 

 

DOMINGOS SCARIOT JUNIOR 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de data de 07 de Maio de 

2014. 

 
             TARSSO LUIZ ROHDEN 

  Secretário de Administração e Finanças  

 


